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Avisos De Editais, Retificações, Processo 

Seletivo, Recursos, Impugnações e Decisões 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 

 

O CISAMAPI torna público a abertura do Pregão 

Eletrônico 01/2026. Objeto: Contratação de serviços de 

engenharia para construção de base e instalação do 

gerador de energia. Data da sessão pública: 30/01/2026, 

às 08:30hrs (oito horas e trinta), horário de Brasília - DF, 

no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br. O 

cadastramento de propostas inicia- se no momento em 

que for publicado o Edital no Portal de Compras Licitar 

Digital e encerra-se, automaticamente, na data e hora 

marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital 

na integra poderá ser obtido nos sites 

www.licitardigital.com.br ou 

www.cisamapi.mg,gov.br. Maiores informações 

poderão ser obtidas na sede da CISAMAPI, na Av. 

Ernesto Trivellato, Nº. 120 – Triângulo – Ponte 

Nova/MG - CEP: 35.430-141, ou através do e-mail: 

licitacao@cisamapi.mg,gov.br. 

  

Ponte Nova, 12 de janeiro de 2026. 

 

Extrato da Ata de Julgamento das  

Propostas, Habilitação e Adjudicação 
 

 

 

 

Adjudicação, Ratificação e Homologação 
 

Extratos de Ata de Registro de Preços 
 

Extrato de Contratos, Credenciamento, 

Cancelamento, Reequilíbrio e Termos 

Aditivos 

 EXTRATO DE CONTRATO 

 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Contrato 

20/2024, celebrado entre o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICROREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 

CISAMAPI e CLAUDIO FARIA FIALHO-ME, 

inscrito no CNPJ n° 38.704.565/0001-22. PROCESSO 

53/2024. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza e utensílios, para atender a 

demanda das Unidades Assistenciais do CISAMAPI e o 

Setor de Transportes. 

 

Valor: R$ 1.575,00 (Mil quinhentos e setenta e cinco 

reais) 

 

 

Decretos, Portarias e Congêneres  

PORTARIA Nº 016/2026 

 

 

Dispõe sobre o Calendário Oficial de 

Feriados e Pontos Facultativos do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga – 

CISAMAPI – Polo Ponte Nova 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Fica instituído o Calendário Oficial de 

Feriados e Pontos Facultativos do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do 

Piranga – CISAMAPI – Polo Ponte Nova, para o 

exercício de 2026, conforme relação abaixo: 

  

CALENDÁRIO OFICIAL DE FERIADOS E 

PONTOS FACULTATIVOS – CISAMAPI 
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Janeiro 
  

• 01/01 (Quinta-feira) – Confraternização Universal 

– Feriado Nacional 

• 02/01 (Sexta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 19/01 (Segunda-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 20/01 (Terça-feira) – Dia de São Sebastião, Padroeiro 

de Ponte Nova – Feriado Municipal 

  

Fevereiro 
  

• 16/02 (Segunda-feira) – Carnaval – Ponto 

Facultativo 

• 17/02 (Terça-feira) – Carnaval – Ponto Facultativo 

• 18/02 (Quarta-feira) – Quarta-feira de Cinzas 

– Ponto Facultativo até as 12h 

  

Abril 
  

• 02/04 (Quinta-feira) – Quinta-feira Santa – Ponto 

Facultativo 

• 03/04 (Sexta-feira) – Sexta-feira Santa – Feriado 

Nacional 

• 20/04 (Segunda-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 21/04 (Terça-feira) – Tiradentes – Feriado Nacional 

  

Maio 
  

• 01/05 (Sexta-feira) – Dia do Trabalho – Feriado 

Nacional 

  

Junho 
  

• 04/06 (Quinta-feira) – Corpus Christi – Feriado 

Nacional 

• 05/06 (Sexta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

  

Setembro 
  

• 07/09 (Segunda-feira) – Independência do Brasil 

– Feriado Nacional 

  

Outubro 
  

• 12/10 (Segunda-feira) – Nossa Senhora Aparecida 

– Feriado Nacional 

• 28/10 (Quarta-feira) – Dia do Servidor Público 

– Feriado Nacional 

• 29/10 (Quinta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 30/10 (Sexta-feira) – Aniversário de Ponte Nova 

– Feriado Municipal 

  

Novembro 
  

• 02/11 (Segunda-feira) – Finados – Feriado Nacional 

• 15/11 (Domingo) – Proclamação da República 

– Feriado Nacional 

• 20/11 (Sexta-feira) – Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra – Feriado Nacional 

  

Dezembro 
  

• 24/12 (Quinta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 25/12 (Sexta-feira) – Natal – Feriado Nacional 

• 31/12 (Quinta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogando- se qualquer disposição em 

contrário, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 

2026. 

  

Ponte Nova/MG, 09 de janeiro de 2026 

PORTARIA Nº 017/2026 

 

 

Dispõe sobre o Calendário Oficial de 

Feriados e Pontos Facultativos do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Microrregião do Vale do Piranga – 

CISAMAPI – Polo Rio Casca  

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Fica instituído o Calendário Oficial de 

Feriados e Pontos Facultativos do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do 

Piranga – CISAMAPI – Polo Rio Casca, para o 

exercício de 2026, conforme relação abaixo: 

CALENDÁRIO OFICIAL DE FERIADOS E 

PONTOS FACULTATIVOS – CISAMAPI 
  

Janeiro 
  

• 01/01 (Quinta-feira) – Confraternização Universal 

– Feriado Nacional 

• 02/01 (Sexta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

  

Fevereiro 
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• 16/02 (Segunda-feira) – Carnaval – Ponto 

Facultativo 

• 17/02 (Terça-feira) – Carnaval – Feriado 

• 18/02 (Quarta-feira) – Quarta-feira de Cinzas 

– Ponto Facultativo até as 12h 

  

Abril 
  

• 02/04 (Quinta-feira) – Quinta-feira Santa – Ponto 

Facultativo 

• 03/04 (Sexta-feira) – Sexta-feira Santa – Feriado 

Nacional 

• 20/04 (Segunda-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 21/04 (Terça-feira) – Tiradentes – Feriado Nacional 

  

Maio 
  

• 01/05 (Sexta-feira) – Dia do Trabalho – Feriado 

Nacional 

  

Junho 
  

• 01/06 (Segunda-feira) – Aniversário da cidade 

– Feriado Municipal 

• 04/06 (Quinta-feira) – Corpus Christi – Feriado 

• 05/06 (sexta-feira) – Ponto Facultativo 

  

Setembro 
  

• 07/09 (Segunda-feira) – Independência do Brasil 

– Feriado Nacional 

  

Outubro 
  

• 12/10 (Segunda-feira) – Nossa Senhora Aparecida 

– Feriado Nacional 

• 29/10 (Quinta-feira) – Dia do Servidor Público 

– Feriado Nacional 

• 30/10 (Sexta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

  

Novembro 
  

• 02/11 (Segunda-feira) – Finados – Feriado Nacional 

• 15/11 (Domingo) – Proclamação da República 

– Feriado Nacional 

• 20/11 (Sexta-feira) – Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra – Feriado Nacional 

  

Dezembro 
  

• 07/12 (segunda-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 08/12 (terça-feira) – Nossa Senhora da Conceição – 

Padroeira de Rio Casca 

• 24/12 (Quinta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

• 25/12 (Sexta-feira) – Natal – Feriado Nacional 

• 31/12 (Quinta-feira) – Ponto Facultativo – Ponto 

Facultativo 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogando- se qualquer disposição em 

contrário, retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 

2026. 

  

Ponte Nova/MG, 09 de janeiro de 2026 
  

Convênios, Resoluções e Intenção de  
 

Outros Atos 

 


